
MENSAGEM Nº 866

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada consideração de
Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de  Motivos  dos  Senhores
Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Ministro de Estado de Portos e
Aeroportos, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte sobre
Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 10 de abril de 2024.

Brasília, 3 de julho de 2025.
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EMI nº 00095/2025 MRE MPOR
 

Brasília, 12 de Maio de 2025

Senhor Presidente da República,

Submetemos  à  elevada  consideração  de  Vossa  Excelência,  para  posterior  envio  ao
Congresso  Nacional,  o  anexo  Acordo  entre  o  Governo  da  República  Federativa  do  Brasil  e  o
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte sobre Serviços Aéreos, assinado na
cidade de Brasília,  Brasil,  no dia 10 de abril  de 2024, pela  Ministra  de Estado,  substituta,  das
Relações Exteriores, Embaixadora Maria Laura da Rocha, e por Stephanie Al-Qaq, Embaixadora do
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte no Brasil.

2.                O  referido  Acordo,  em  cuja  confecção  atuaram  conjuntamente  o  Ministério  das
Relações Exteriores, o Ministério de Portos e Aeroportos e a Agência Nacional de Aviação Civil
(ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois
países  signatários,  consequências  da  consolidação  de  marco  legal  estável  para  a  operação  de
serviços aéreos entre os territórios do Brasil e do Reino Unido, e para além desses. O Acordo está
em conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de
18 de fevereiro de 2009.

3.                À  luz  do  exposto,  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso
VIII,  da  Constituição  Federal,  submetemos  a  Vossa  Excelência  o  anexo projeto  de  Mensagem,
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Silvio Serafim Costa Filho *C
D2

53
28

33
91

10
0*

M
SC

 n
.8

66
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

07
/2

02
5 

16
:0

7:
04

.8
10

 - 
M

es
a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E
O GOVERNO DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO

NORTE
SOBRE SERVIÇOS AÉREOS

O Governo da República Federativa do Brasil (“Brasil”) e o Governo do Reino
Unido  da  Grã-Bretanha  e  Irlanda  do  Norte  (“o  Reino  Unido”)  doravante
denominados “Partes Contratantes”;

Sendo  partes  da  Convenção  sobre  Aviação  Civil  Internacional,  aberta  para
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944;

Desejando  concluir  um acordo  complementar  à  referida  Convenção  com o
propósito de estabelecer serviços aéreos entre seus respectivos territórios e
além;

Acordaram o seguinte:

ARTIGO 1º
Definições

Para  os  propósitos  deste  Acordo,  salvo  interpretação  diversa  exigida  pelo
contexto, o termo:

(a) "autoridade  aeronáutica"  significa,  no  caso  do  Reino  Unido,  o
Secretário de Estado dos Transportes e, para os fins do Artigo 7 (Preços) deste
Acordo, a Autoridade de Aviação Civil; e no caso do Brasil, a Agência Nacional
de Aviação Civil (ANAC) ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão que
possa ser designado a desempenhar quaisquer funções atualmente exercidas
pela autoridade acima mencionada ou funções similares;

(b) "este Acordo" inclui o Anexo e quaisquer emendas a ele ou a este
Acordo;

(c) “Certificado  de  Operador  Aéreo”  significa  um documento  emitido
para uma empresa aérea o qual afirma que a empresa aérea em questão tem a
capacidade e  a  organização  profissional  para  garantir  a  operação  segura  da
aeronave para as atividades de aeronaves especificadas no certificado;

(d) "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala para fins
não comerciais" têm os significados a eles respectivamente atribuídos no Artigo
96 da Convenção de Chicago. *C
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(e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha
sido designada em conformidade com o Artigo 4 (Designação e Autorização)
deste Acordo;

(f) "a Convenção de Chicago" significa a Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago em 7 de dezembro de 1944 e
inclui: (i) qualquer emenda à mesma que tenha sido ratificada por ambas as
Partes  Contratantes;  e  (ii)  qualquer  Anexo  ou  qualquer  emenda  ao  mesmo
adotado nos termos do Artigo 90 da referida Convenção, na medida em que tal
emenda ou anexo seja,  a qualquer momento,  efetivo  para ambas as Partes
Contratantes;

(g) “Estado-Membro  da  UE”  significa  um Estado  que é  agora  ou  no
futuro parte contratante do Tratado Sobre o Funcionamento da União Europeia;

(h) “OACI” significa Organização Internacional de Aviação Civil;

(i)  “preço”  significa  os  preços  a  serem  pagos  pelo  transporte  de
passageiros,  bagagem e carga e as condições sob as quais esses preços se
aplicam,  incluindo  preços  e  condições  para  agenciamento  e  outros  serviços
auxiliares,  mas  excluindo  remuneração  pelo  transporte  de  mala  postal  e  as
condições para o transporte de mala postal.

(j) "território",  em  relação  a  um  Estado,  tem  o  significado  a  ele
atribuído no Artigo 2 da Convenção de Chicago;

(k) "tarifas aeronáuticas" significa o valor cobrado das empresas aéreas
pela autoridade competente, ou por esta autorizado a ser cobrado, pelo uso das
instalações e serviços dos aeroportos, ou de instalações de navegação aérea
(incluindo  instalações  para  sobrevoos)  ou  dos  serviços  e  instalações
relacionados, para aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga.

(l)         "os serviços acordados" e "as rotas especificadas" têm o significado
dado a esses termos no Artigo 3 (2) do presente Acordo.

ARTIGO 2º
Aplicabilidade da Convenção de Chicago

As disposições do presente Acordo estarão sujeitas às disposições da Convenção
de Chicago, na medida em que essas disposições sejam aplicáveis a serviços
aéreos internacionais.

ARTIGO 3º
Concessão de Direitos

(1) Cada  Parte  Contratante  concede  à  outra  Parte  Contratante  os
seguintes direitos em relação a seus serviços aéreos internacionais: *C
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(a) o direito de sobrevoar seu território sem pousar;

(b)   o direito de fazer escalas para fins não comerciais no seu território. 

(2) Cada  Parte  Contratante  concede  à  outra  Parte  Contratante  os
direitos especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos
internacionais nas rotas especificadas na Seção apropriada do Quadro anexo
ao  presente  Acordo.  Tais  serviços  e  rotas  são  doravante  denominados  "os
serviços  acordados"  e  "as  rotas  especificadas",  respectivamente.  Durante  a
operação de um serviço acordado em uma rota especificada, a empresa ou
empresas aéreas designadas por cada Parte Contratante gozarão, além dos
direitos  especificados  no  parágrafo  (1)  deste  Artigo,  do  direito  de  realizar
escalas no território da outra Parte Contratante nos pontos especificados para
essa  rota  no  Anexo  deste  Acordo,  para  embarque  e  desembarque  de
passageiros e carga, inclusive mala postal.

(3) Nenhum dispositivo do parágrafo (2) deste Artigo será considerado
como  concessão  a  empresa  ou  empresas  aéreas  designadas  de  uma  Parte
Contratante do direito de embarcar, no território da outra Parte Contratante,
passageiros e carga, incluindo mala postal, transportados mediante contratação
ou por remuneração e destinados a outro ponto no território  da outra Parte
Contratante.

(4) Se,  devido  a  conflitos  armados,  distúrbios  ou  acontecimentos
políticos, ou circunstâncias especiais e incomuns a empresa aérea designada de
uma Parte Contratante não puder operar um serviço em sua rota normal, a outra
Parte Contratante envidará seus melhores esforços para facilitar a continuidade
da operação do serviço por meio de rearranjos temporários apropriados dessas
rotas.

ARTIGO 4º
Designação e Autorização

(1) Cada Parte Contratante terá o direito de designar empresas aéreas
para operar os serviços acordados em cada rota especificada e de revogar ou
alterar  tais  designações.  Tal  designação  será  transmitida  à  outra  Parte
Contratante por escrito.

(2) Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação
da empresa aérea designada, na forma e no modo prescritos para autorizações
de  operação  e  permissões  técnicas,  a  outra  Parte  Contratante  concederá
autorizações e permissões apropriadas sem demora, desde que:

(a) no caso de uma empresa aérea designada pelo Reino Unido:
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(i) a empresa aérea esteja estabelecida e tenha seu principal
local  de  negócios  no  território  do  Reino  Unido  e  possua
licença de acordo com a legislação aplicável do Reino Unido;
e

(ii) o efetivo controle regulatório da empresa aérea seja exercido
e  mantido  pelo  Reino  Unido  e  a  autoridade  aeronáutica
competente seja claramente identificada na designação; e

(b) no caso de uma empresa aérea designada pelo Brasil:

(i) a empresa aérea esteja estabelecida e tenha o seu principal
local de negócios no território do Brasil e possua licença de
acordo com a legislação aplicável do Brasil; e

(ii) o efetivo controle regulatório da empresa aérea seja exercido
e mantido pelo Brasil e a autoridade aeronáutica competente
seja claramente identificada na designação; e

(c) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer as
condições determinadas segundo as leis  e regulamentos normalmente
aplicados  à  operação  de  serviços  aéreos  internacionais  pela  Parte
Contratante que considera a pedido ou solicitações.

(3) Quando  uma  empresa  aérea  tiver  sido  designada,  ela  poderá
começar a operar os serviços acordados, desde que a empresa aérea esteja
em conformidade com as disposições aplicáveis deste Acordo. 

ARTIGO 5º
Revogação ou Suspensão de Autorizações Operacionais

(1) Qualquer Parte Contratante poderá revogar, suspender ou limitar
as autorizações de operação ou permissões técnicas de uma empresa aérea da
outra Parte Contratante:

(a) quando,  no  caso  de  uma  empresa  aérea  designada  pelo  Reino
Unido:

(i) a empresa aérea não esteja estabelecida ou não tenha seu
principal  local  de negócios no território  do Reino Unido ou
não possua licença de acordo com a legislação aplicável do
Reino Unido; ou

(ii) o  efetivo  controle  regulatório  da  empresa  aérea  não  seja
exercido ou mantido pelo Reino Unido.
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(b) quando, no caso de uma empresa aérea designada pelo Brasil:

(i) a empresa aérea não esteja estabelecida ou não tenha o seu
principal  local  de  negócios  no  território  do  Brasil  ou  não
possua licença de acordo com a legislação aplicável do Brasil;
ou

(ii) o  efetivo  controle  regulatório  da  empresa  aérea  não  seja
exercido ou mantido pelo Brasil;  ou

(c) caso  a  empresa  aérea  designada  não  cumpra  as  leis  ou
regulamentos  normalmente  e  razoavelmente  aplicados  pela  Parte
Contratante que concede esses direitos; ou

(d) se a empresa aérea não opera de outra forma de acordo com as
condições prescritas sob este Acordo; ou

(e) quando tenha sido determinado por uma Parte Contratante, se as
consultas  realizadas  nos  termos  do  parágrafo  (9)  do  Artigo  6
(Concorrência Justa) deste Acordo não tiverem alcançado uma resolução
satisfatória, que as disposições do Artigo 6 (Concorrência Justa) deste
Acordo não estão sendo cumpridas; ou

(f) se tenha sido determinado por uma Parte Contratante que a outra
Parte  Contratante  ou  uma  empresa  aérea  não  cumpre  qualquer
disposição do Artigo 9 (Segurança da Aviação) deste Acordo; ou

(g) se  uma  Parte  Contratante  determinar  que  preocupações  de
segurança da aviação mais amplas justificam tal ação; ou

(h) caso a outra Parte Contratante não tome as medidas apropriadas
para melhorar a segurança operacional de acordo com o parágrafo (2) do
Artigo 10 (Segurança Operacional) deste Acordo; ou

(i) de  acordo  com  o  parágrafo  (6)  do  Artigo  10  (Segurança
Operacional) deste Acordo.

(2) A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição das
condições mencionadas no parágrafo (1) deste Artigo seja essencial para evitar
futuras violações de leis ou regulamentos, esse direito só será exercido após a
realização de consultas com a outra Parte Contratante.

(3) Qualquer das Partes Contratantes que exerça os direitos previstos
no  parágrafo  (1)  deste  Artigo  deverá  notificar,  por  escrito,  a  outra  Parte
Contratante,  o  quanto  antes,  sobre  os  motivos  da  recusa,  suspensão  ou
limitação da autorização de operação ou permissão técnica.
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(4) No exercício dos seus direitos estabelecidos no parágrafo (1) do
presente artigo, as Partes Contratantes não estabelecerão discriminação entre
empresas aéreas com base na nacionalidade.

(5) Este  Artigo  não  limita  os  direitos  de  qualquer  das  Partes
Contratantes de revogar, suspender ou limitar a autorização de operação ou as
permissões técnicas de uma empresa aérea da outra Parte Contratante em
conformidade  com  as  disposições  do  Artigo  9  (Segurança  da  Aviação)  do
presente Acordo.

ARTIGO 6º
Concorrência Justa

(1) Haverá oportunidade justa e igualitária para as empresas aéreas
designadas  de ambas as  Partes  Contratantes  competirem na operação  dos
serviços acordados nas rotas especificadas.

(2) Cada  Parte  Contratante  permitirá  que  cada  empresa  aérea  designada
determine a frequência e a capacidade do transporte aéreo internacional que
oferece,  de  acordo  com  os  serviços  acordados  nas  rotas  especificadas.  Em
conformidade  com  esse  direito,  nenhuma  Parte  Contratante  limitará
unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou regularidade do serviço, ou o
tipo ou tipos de aeronave operados pelas empresas aéreas designadas da outra
Parte  Contratante,  exceto  por  exigências  de  natureza  alfandegária,  técnica,
operacional ou por razões ambientais sob condições uniformes consistentes com
o Artigo 15 da Convenção de Chicago.

(3) Nenhuma Parte Contratante imporá às empresas aéreas da outra
Parte  Contratante  um  requisito  de  primeira-recusa,  proporcionalidade  de
número de voos, taxa de não objeção ou qualquer outro requisito relativo a
capacidade,  frequência,  ou  tráfego  que  possa  ser  inconsistente  com  as
finalidades deste Acordo.

(4) Nenhuma das Partes Contratantes exigirá o registro de horários de voos
programados  ou  planos  operacionais  pelas  empresas  aéreas  da  outra  Parte
Contratante para aprovação, exceto conforme possa ser exigido de forma não
discriminatória,  para  fazer  cumprir  as  condições  uniformes  previstas  no
parágrafo (2) deste Artigo. 

(5) Nenhuma das Partes Contratantes permitirá que sua empresa ou
suas  empresas  aéreas  designadas,  seja  em  conjunto  com  qualquer  outra
empresa  ou  empresas  aéreas  ou  separadamente,  abusem  do  poder  de
mercado de uma forma que tenha, ou seja provável ou pretendido que tenha,
o efeito de enfraquecer gravemente um concorrente ou excluir um concorrente
de uma rota.
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(6) Nenhuma das Partes Contratantes fornecerá ou permitirá subsídio
ou apoio estatal a sua empresa ou suas empresas aéreas designadas, de modo
que se possa prejudicar as oportunidades justas e igualitárias das empresas
aéreas da outra Parte Contratante de competir no fornecimento de serviços
aéreos internacionais.

(7) Subsídio ou apoio estatal significa a prestação de apoio de forma
discriminatória a uma empresa aérea designada, direta ou indiretamente, pelo
Estado ou por um organismo público ou privado designado ou controlado pelo
Estado.  Sem limitação, pode incluir a compensação de perdas operacionais; o
fornecimento de capital,  subvenções não reembolsáveis ou empréstimos em
condições privilegiadas; a concessão de vantagens financeiras pela perda de
lucros  ou  pela  recuperação  de  quantias  devidas;  renúncia  à  remuneração
normal de recursos públicos utilizados; isenções fiscais; compensação pelos
encargos  financeiros  impostos  pelas  autoridades  públicas;  ou  acesso
discriminatório a instalações aeroportuárias, combustível ou outras razoáveis
instalações necessárias para a operação normal de serviços aéreos.

(8) Quando uma Parte Contratante fornecer subsídio ou apoio estatal a
uma empresa aérea designada em relação a serviços operados conforme este
Acordo, deverá exigir que essa empresa aérea identifique o subsídio ou o apoio
de forma clara e separada em sua contabilidade.

(9) Se  uma Parte  Contratante  acreditar  que  suas  empresas  aéreas
designadas estão sendo submetidas a discriminação ou práticas desleais, ou
que um subsídio ou apoio sendo considerado ou fornecido pela outra Parte
Contratante  em  favor  ou  para  as  empresas  aéreas  dessa  outra  Parte
Contratante prejudicaria ou prejudica a oportunidade justa e igualitária das
empresas aéreas da primeira Parte Contratante em competir na prestação de
serviços aéreos internacionais, ela pode solicitar a realização de consultas e
notificar  a  outra  Parte  Contratante  das  razões  de  sua  insatisfação.  Essas
consultas  realizar-se-ão  no  prazo  de  30  dias,  a  contar  do  recebimento  do
pedido, salvo acordo em contrário entre ambas as Partes Contratantes.

ARTIGO 7º 
Preços

(1) Cada Parte Contratante permitirá que os preços dos serviços aéreos
internacionais  sejam  estabelecidos  livremente  por  cada  empresa  aérea
designada,  com  base  na  concorrência  justa.  Nenhuma  Parte  Contratante
exigirá de suas empresas aéreas que consultem outras empresas aéreas sobre *C
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os preços por elas cobrados ou propostos para serviços abrangidos por este
Acordo.

(2) Qualquer  das  Partes  Contratantes  pode  exigir,  de  forma  não
discriminatória,  notificação  a  suas  autoridades  aeronáuticas  de  tarifas  e  o
respectivo número de assentos efetivamente vendidos para serviços originários
em seu território pelas empresas aéreas de ambas as Partes Contratantes, de
forma  simplificada  e  apenas  para  fins  informativos.  Tal  notificação  pelas
empresas aéreas pode ser requerida em data não anterior à oferta inicial de
uma tarifa.

ARTIGO 8º 
Encargos, Impostos e Taxas

(1) As  Partes  Contratantes  isentarão  de  todos  os  encargos
alfandegários, imposto de consumo nacional e impostos nacionais similares:

(a) aeronaves operadas em serviços aéreos internacionais pela empresa ou
pelas empresas aéreas designadas de qualquer das Partes Contratantes
e;
 

(b) e, desde que se destinem ao uso a bordo de uma aeronave ou dentro
dos  limites  de  um  aeroporto  internacional  em  conexão  com  o
estabelecimento ou a manutenção de um serviço aéreo internacional
pela empresa aérea em questão:

(i) os seguintes itens introduzidos por uma empresa aérea designada de
uma Parte Contratante no território da outra Parte Contratante:

A. equipamentos  de reparação,  manutenção  e  de serviço  e  seus
componentes;

B. equipamentos  para  o  processamento  de  passageiros  e  seus
componentes;

C. equipamentos para o embarque de carga e seus componentes;

D. equipamentos  de  segurança,  incluindo  componentes  para
incorporação em equipamentos de segurança;

E. material de instrução e auxílios de treinamento; 

F. documentos de empresas aéreas e operadores; e

(ii) os seguintes itens introduzidos por uma empresa aérea designada de
uma Parte Contratante no território da outra Parte Contratante ou fornecidos
a uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante no território da
outra Parte Contratante: *C
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A. provisões  de  bordo  (incluindo,  mas  não  se  limitando,  a  itens
como alimentos, bebidas e tabaco) introduzidas ou embarcadas
no território da outra Parte Contratante;

B. combustível, lubrificantes e suprimentos técnicos consumíveis;

C. peças sobressalentes, incluindo motores; e

(iii) computadores e componentes introduzidos por uma empresa aérea
designada de uma Parte Contratante no território da outra Parte Contratante,
para auxiliar em um ou mais dos seguintes assuntos:

A. a reparação, manutenção ou serviço de aeronaves;

B.  o  processamento de passageiros no aeroporto  ou a bordo de
aeronave;

C. o embarque de carga nas aeronaves ou seu desembarque; 

D. a  realização  de  verificações  de  segurança  da  aviação  em
passageiros ou carga.

(2) A isenção de encargos alfandegários,  impostos nacionais  sobre o
consumo e taxas nacionais similares não se estenderá aos encargos baseados no
custo dos serviços prestados à empresa ou às empresas aéreas designadas de
uma Parte Contratante no território da outra Parte Contratante.

(3) Pode ser exigido que os equipamentos e suprimentos mencionados
no parágrafo (1) deste Artigo sejam mantidos sob a supervisão ou controle das
autoridades competentes.

(4) As isenções previstas no presente Artigo também estarão disponíveis
nas situações em que a empresa ou empresas aéreas designadas de uma Parte
Contratante firmarem acordos com outra empresa ou outras empresas aéreas
para o empréstimo ou transferência, no território da outra Parte Contratante, dos
itens especificados no parágrafo (1) deste Artigo, desde que tal empresa ou tais
empresas  aéreas  desfrutem  similarmente  dessa  isenção  da  outra  Parte
Contratante.

ARTIGO 9º 
Segurança da Aviação

(1) Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito
Internacional, as Partes Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de
proteger  a  segurança  da  aviação  civil  contra  atos  de  interferência  ilícita
constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade geral de
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seus  direitos  e  obrigações  resultantes  do  Direito  Internacional,  as  Partes
Contratantes  atuarão,  em particular,  segundo as  disposições  da Convenção
sobre  Infrações  e  Certos  Outros  Atos  Praticados  a  Bordo  de  Aeronaves,
assinada  em  Tóquio  em  14  de  setembro  de  1963,  da  Convenção  para  a
Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de
dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a
Segurança  da Aviação Civil,  assinada em Montreal  em 23 de setembro  de
1971, do Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência
em  Aeroportos  Utilizados  pela  Aviação  Civil  Internacional,  assinado  em
Montreal  em 24 de  fevereiro  de  1988,  da  Convenção  para  a  Marcação  de
Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1
de março de 1991 e qualquer acordo de segurança da aviação que se torne
vinculante para ambas as Partes Contratantes.

(2) As  Partes  Contratantes  fornecerão,  mediante  solicitação,  toda  a
assistência mútua necessária para a prevenção de atos de apoderamento ilícito
de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves,
seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de navegação aérea, e
de qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

(3) Quando  ocorrer  um  incidente,  ou  ameaça  de  incidente,  de
apoderamento  ilícito  de  aeronave  civil  ou  de  outros  atos  ilícitos  contra  a
segurança de tal aeronave, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos
ou de instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes assistir-se-ão
mutuamente por meio da facilitação das comunicações e de outras medidas
apropriadas destinadas a pôr termo, de forma rápida e segura, a tal incidente
ou ameaça.

(4) Cada Parte Contratante tomará tais medidas quando julgar viável
para  assegurar  que  uma  aeronave  da  outra  Parte  Contratante  que  esteja
sujeita a um ato de interferência ilícita e que pouse em seu território  seja
detida  em  solo  a  menos  que  sua  partida  seja  necessária  para  o  dever
primordial de proteger a vida humana. Sempre que possível, essas medidas
serão tomadas com base em consultas mútuas.

(5) As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, segundo
as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI e como
Anexos  à  Convenção  de  Chicago,  na  medida  em  que  tais  disposições  de
segurança  da  aviação  sejam aplicáveis  às  Partes  Contratantes.  Cada  Parte
Contratante  exigirá  que  as  suas  empresas  aéreas  e  os  operadores  de
aeroportos no seu território atuem em conformidade com tais disposições de
segurança da aviação.

(6) Cada Parte  Contratante  concorda  que as  suas  empresas  aéreas
deverão cumprir as disposições de segurança da aviação referidas no parágrafo
(5) do presente artigo exigidas pela outra Parte Contratante para a entrada no
território  dessa outra Parte Contratante. Para a saída do território da outra
Parte  Contratante,  ou  durante  sua  permanência  naquele  território,  as
empresas aéreas deverão observar as disposições de segurança da aviação em *C
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conformidade com a legislação em vigor naquela Parte Contratante. Cada Parte
Contratante  assegurará  que  medidas  de  segurança  da  aviação  adequadas
sejam efetivamente aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e
inspecionar  passageiros,  tripulações,  bagagens  de  mão,  bagagens,  carga  e
provisões de bordo antes e durante o embarque ou carregamento; e que as
medidas de segurança da aviação sejam ajustadas para atender a qualquer
ameaça crescente à segurança da aviação civil, quando apropriado. Cada Parte
Contratante concorda que as disposições sobre segurança da aviação exigidas
pela  outra  Parte  Contratante  para a partida do território  dessa outra  Parte
Contratante e para permanência em tal território devem ser observadas. Cada
Parte Contratante também agirá favoravelmente diante de qualquer solicitação
da outra Parte Contratante com vistas a adotar medidas especiais razoáveis de
segurança da aviação, para enfrentar uma ameaça específica. 

(7) Cada Parte Contratante também considerará, de modo favorável, a
solicitação  da  outra  Parte  Contratante  de  celebrar  acordos  administrativos
recíprocos  para que as autoridades aeronáuticas de uma Parte  Contratante
possam fazer, no território da outra Parte Contratante, sua própria avaliação
das medidas de segurança da aviação relativas a voos destinados ao território
da Parte Contratante que faz o pedido.

(8) Com total  consideração  e  respeito  mútuo  à  soberania  da  outra
Parte, uma Parte Contratante poderá adotar medidas de segurança da aviação
para a entrada em seu território. Sempre que possível, essa Parte Contratante
deve levar em conta as medidas de segurança da aviação já aplicadas pela
outra  Parte  Contratante  e  quaisquer  pontos  de  vista  que  a  outra  Parte
Contratante possa apresentar. Cada Parte Contratante reconhece, no entanto,
que nada neste Artigo limita o direito de uma Parte Contratante de recusar a
entrada em seu território de qualquer voo ou voos que considere representar
uma ameaça à sua segurança da aviação. 

(9) Uma Parte Contratante pode tomar medidas de emergência para
enfrentar uma ameaça específica à segurança da aviação. Essas medidas serão
imediatamente notificadas à outra Parte Contratante.

(10) Sem prejuízo  da necessidade de tomar  medidas  imediatas  para
proteger a segurança dos transportes, as Partes Contratantes afirmam que, ao
considerar medidas de segurança da aviação, uma Parte Contratante avaliará
os possíveis efeitos negativos sobre os serviços aéreos internacionais e, a salvo
obrigação legal, levará esses fatores em consideração quando determinar quais
medidas  são  necessárias  e  apropriadas  para  lidar  com  essas  questões  de
segurança da aviação.

(11) Cada Parte Contratante pode solicitar a realização de consultas, a
qualquer momento, sobre as normas de segurança da aviação adotadas pela
outra Parte Contratante. Tais consultas serão realizadas dentro de 30 dias após a
apresentação  da  referida  solicitação.  Quando  uma  Parte  Contratante  tiver
motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte Contratante não cumpre as *C
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disposições  deste  Artigo,  a  primeira  Parte  Contratante  poderá  solicitar  a
realização imediata de consultas com a outra Parte Contratante.  No caso de não
se chegar a uma resolução satisfatória no prazo de 15 dias, a contar da data
desse  pedido,  isso  constituirá  motivo  para  revogar,  suspender  ou  limitar  a
autorização  de  operação  e  as  autorizações  técnicas  de  uma  empresa  ou
empresas  aéreas  da  outra  Parte  Contratante.  Quando  justificado  por  uma
emergência, uma Parte Contratante poderá adotar medidas temporárias antes
de decorridos 15 dias.  As medidas tomadas em conformidade com o presente
parágrafo  serão  descontinuadas  após  o  cumprimento  pela  outra  Parte
Contratante das disposições sobre segurança de aviação do presente Artigo.

ARTIGO 10
Segurança Operacional

(1) Cada Parte Contratante poderá solicitar,  a qualquer momento, a
realização de consultas sobre as normas de segurança operacional adotadas
pela outra Parte Contratante em quaisquer áreas relacionadas com tripulações,
aeronaves ou sua operação. Tais consultas serão realizadas dentro de 30 dias
após a apresentação da referida solicitação.

(2) Se,  depois  de  realizadas  tais  consultas,  uma  Parte  Contratante
chegar à conclusão de que a outra Parte Contratante não mantém e administra
de maneira efetiva as normas de segurança operacional, em quaisquer desses
aspectos, que sejam no mínimo iguais aos padrões mínimos estabelecidos à
época de acordo com a Convenção de Chicago, a primeira Parte Contratante
deverá notificar a outra Parte Contratante de tais conclusões e das medidas
consideradas  necessárias  ao  cumprimento  desses  padrões  mínimos,  e  essa
outra Parte Contratante adotará as ações corretivas apropriadas. A não adoção
pela outra Parte Contratante das medidas apropriadas no prazo de 15 dias, ou
em um prazo maior que possa ser acordado, será considerada motivo para
uma situação abrangida pelo âmbito de aplicação do Artigo 5(1)(h) (Revogação
ou Suspensão de Autorização de Operação) deste Acordo. 

(3) Não obstante as obrigações mencionada nos Artigos 16 e Artigo 33
da Convenção de Chicago, fica acordado que qualquer aeronave operada por
empresa aérea ou empresas aéreas de uma Parte Contratante, ou operada sob
um contrato de arrendamento em nome da empresa aérea ou das empresas
aéreas de uma Parte Contratante, em relação a serviços de ou para o território
da  outra  Parte  Contratante,  poderá,  enquanto  no  território  da  outra  Parte
Contratante, ser objeto de inspeção pelos representantes designados da outra
Parte Contratante,  a bordo e em torno da aeronave,  para verificar  tanto a
validade dos documentos da aeronave como os da sua tripulação e a aparente
condição  da  aeronave  e  do  seus  equipamentos  (neste  Artigo  denominada
"inspeção  de  rampa"),  desde  que  isso  não  cause  demora  desnecessária  à
operação da aeronave. *C
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(4) A Parte Contratante que realiza a inspeção deve, para efeitos do
artigo 33º da Convenção de Chicago, ser livre para concluir que os requisitos
ao abrigo dos quais o certificado ou as licenças em relação a essa aeronave ou
em relação à tripulação dessa aeronaves tinham sido emitidas ou validadas ou
que os requisitos sob os quais essa aeronave é operada não são iguais ou
acima dos  padrões  mínimos  estabelecidos  de  acordo  com a  Convenção  de
Chicago,  se  qualquer  inspeção  de  rampa ou  série  de  inspeções  de  rampa
conduza a :

(a) sérias preocupações de que uma aeronave ou o funcionamento de
uma aeronave não cumpra as normas mínimas estabelecidas naquele
momento, conforme a Convenção de Chicago; ou

(b)  sérias  preocupações  de  que  há  uma falta  de  manutenção  eficaz  e
administração das normas de segurança estabelecidas na época, conforme
a Convenção de Chicago;

(5) Na eventualidade de ser  negado por  um representante  de uma
empresa ou empresas aéreas de uma Parte Contratante o acesso, para fins de
realização de uma inspeção de rampa em conformidade com o Parágrafo (3)
do presente Artigo, a uma aeronave operada por essa empresa aérea, a outra
Parte Contratante poderá inferir livremente que há sérias preocupações do tipo
referido no Parágrafo (4) do presente Artigo, bem como extrair as conclusões
referidas em tal parágrafo.

(6) Cada  Parte  Contratante  se  reserva  o  direito  de  imediatamente
suspender ou mudar a autorização de operação de uma ou mais empresas
aéreas da outra Parte Contratante caso a primeira Parte Contratante conclua,
como resultado de uma inspeção de rampa, de uma série de inspeções de
rampa, de uma negativa de acesso para inspeção de rampa, de consultas ou
de outra maneira, que ação imediata seja essencial à segurança da operação
da empresa aérea.

(7) Qualquer  medida tomada por  uma Parte  Contratante  de acordo
com os  parágrafos  (2)  ou  (6)  deste  Artigo  será  descontinuada  assim que
deixarem de existir os motivos que levaram a sua adoção.

ARTIGO 11
Código Compartilhado

Qualquer empresa ou empresas aéreas designadas podem, sujeitas às leis e
aos regulamentos aplicáveis que regem a concorrência, celebrar acordos de
compartilhamento de código com qualquer outra empresa ou empresas aéreas,
desde que:

(a) cada voo que faça parte de um serviço ao qual o acordo se aplica
seja  operado  por  uma empresa  aérea  autorizada  a  operar  esse
voo; e *C
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(b) em relação a cada passagem vendida, o comprador seja informado,
no ponto de venda, acerca de qual empresa aérea operará cada
parte do serviço.

ARTIGO 12
Arrendamento

(1) As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o
direito  de  realizar  os  serviços  acordados  nas  rotas  especificadas  usando
aeronaves  (ou  aeronaves  e  tripulação)  arrendadas  de  qualquer  empresa,
incluindo  outras  empresas  aéreas,  sujeitas  a  serem autorizadas  a  usar  as
aeronaves  nessa  base  pela  autoridade  aeronáutica  de  ambas  as  Partes
Contratantes.

(2) A  fim  de  utilizar  aeronaves  em  regime  de  arrendamento,  em
conformidade  com  parágrafo  (1)  do  presente  Artigo,  as  empresas  aéreas
designadas devem igualmente atender as condições previstas na legislação e
regulamentos  normalmente  aplicáveis  à  operação  de  serviços  aéreos
internacionais pelas Partes Contratantes.

ARTIGO 13
Serviços de Apoio de Solo

Sujeita às leis e aos regulamentos de cada Parte Contratante, cada empresa
aérea designada terá, no território da outra Parte Contratante, o direito de
realizar seu próprio serviço de apoio de solo (referido neste artigo como “self-
handling”)  ou,  a  seu  critério,  o  direito  de  escolher  entre  fornecedores
concorrentes que prestem serviço de apoio de solo, no todo ou em parte. Nos
casos  em  que  tais  leis  e  regulamentos  limitem  ou  impossibilitem  o  "self-
handling" e em que não exista concorrência efetiva entre fornecedores que
prestem serviço de apoio de solo, cada empresa designada será tratada de
forma não discriminatória no que se refere ao seu acesso ao "self-handling" e
serviços de apoio de solo fornecido por um fornecedor ou fornecedores.

ARTIGO 14
Transferência de Lucros

Cada empresa aérea designada pode, a pedido, converter e remeter receitas
locais que excedam as somas desembolsadas localmente para o país de sua
escolha. A pronta conversão e remessa serão permitidas sem restrições na
taxa  de  câmbio  comercial  corrente  no  momento  em que  tais  receitas  são
apresentadas para conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quaisquer
encargos,  exceto  aqueles  normalmente  feitos  para  realizar  tal  conversão  e
remessa.
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ARTIGO 15
Representação de Empresas Aéreas e Vendas

Uma empresa aérea designada pode:

(i) em conformidade com as leis e os regulamentos relativos à entrada,
residência e emprego da outra Parte Contratante, trazer e manter,
no território da outra Parte Contratante, o seu próprio pessoal de
gestão, técnico, operacional e outros especialistas que a empresa
aérea  razoavelmente  considerar  necessários  para  a  prestação  de
serviços aéreos internacionais;

(ii) usar  os  serviços  e  o  pessoal  de  qualquer  outra  organização,
companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte
Contratante;

(iii) estabelecer escritórios no território da outra Parte Contratante; e

(iv) engajar-se  na  venda  e  na  comercialização  de  serviços  aéreos
internacionais  e  serviços  auxiliares  no  território  da  outra  Parte
Contratante,  diretamente  ou  através  de  agentes  ou  outros
intermediários  nomeados pela empresa aérea.   A empresa aérea
pode vender, e qualquer pessoa será livre para comprar, transporte
e serviços auxiliares em moeda local ou em qualquer outra moeda
livremente conversível.

ARTIGO 16
Tarifas Aeronáuticas

(1) As tarifas aeronáuticas que possam ser impostas pelas autoridades
ou órgãos competentes de cada Parte Contratante às empresas aéreas da outra
Parte Contratante serão justas, razoáveis, não injustamente discriminatórias e
distribuídas equitativamente entre categorias de usuários.  Em qualquer caso,
quaisquer dessas tarifas aeronáuticas deverão ser impostas às empresas aéreas
da outra Parte Contratante em termos não menos favoráveis do que os termos
mais favoráveis disponíveis a qualquer outra empresa aérea no momento em
que as cobranças forem impostas.

(2) Tarifas aeronáuticas exigidas das empresas aéreas da outra Parte
Contratante poderão refletir, mas não exceder, o custo total para as autoridades
ou órgãos competentes pela oferta de instalações e serviços aeroportuários, de
proteção do ambiente aeroportuário, de navegação aérea e de segurança da
aviação, no aeroporto ou âmbito do sistema aeroportuário.  Tais encargos podem
incluir um retorno razoável sobre o capital. As instalações e serviços para os
quais  são  cobradas  taxas  devem  ser  fornecidos  numa  base  econômica  e
eficiente.
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(3) Cada  Parte  Contratante  envidará  seus  melhores  esforços  para
assegurar a realização de consultas entre as autoridades ou órgãos competentes
em seu território e as empresas aéreas que utilizam os serviços e as instalações,
e  para  que  as  autoridades  ou  órgãos  competentes   e  as  empresas  aéreas
troquem essas informações, conforme possa ser necessário para permitir uma
revisão precisa da razoabilidade das tarifas, de acordo com os princípios dos
parágrafos  (1)  e  (2)  deste  Artigo.  Cada  Parte  Contratante  envidará  seus
melhores esforços para assegurar que as autoridades competentes comuniquem
a seus usuários, com razoável antecedência, quaisquer propostas de modificação
das tarifas aeronáuticas, a fim de permitir-lhes expressar suas opiniões antes
que as alterações sejam feitas.

(4) Nenhuma das Partes Contratantes será considerada em situação de
descumprimento de uma disposição deste Artigo, a menos que: 

(a)não  proceda a  uma revisão,  ou  deixe  de  encomendar  uma revisão
independente da taxa ou prática que é objeto de reclamação pela
outra Parte Contratante, dentro de um prazo razoável; ou 

(b) na sequência da referida revisão, não tome todas as medidas ao seu
alcance para reparar qualquer tarifa ou prática que seja inconsistente
com este Artigo.

ARTIGO 17
Transporte Intermodal

As empresas aéreas de cada Parte Contratante poderão empregar, em conexão
com serviços aéreos internacionais, qualquer transporte intermodal para ou de
qualquer ponto nos territórios das Partes Contratantes ou de terceiros países.
As  empresas  aéreas  podem  optar  por  realizar  seu  próprio  transporte
intermodal ou fornecê-lo por meio de acordos, incluindo compartilhamento de
código,  com outras  transportadoras.  Esses  serviços  intermodais  podem ser
oferecidos como um serviço direto em preço único para o transporte aéreo e
intermodal combinados, desde que os passageiros e os transportadores sejam
informados sobre os prestadores do transporte em causa.

ARTIGO 18
Proteção Ambiental

(1) As Partes Contratantes apoiam a necessidade de proteção do meio
ambiente por meio da promoção do desenvolvimento sustentável da aviação. 

(2) Quando  forem  estabelecidas  medidas  ambientais,  as  normas
ambientais  da  aviação  adotadas  pela  OACI,  nos  Anexos  à  Convenção  de
Chicago,  deverão  ser  seguidas,  exceto  quando  tenham  sido  apresentadas
diferenças.
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(3) Nada  no  presente  Acordo  deve  ser  interpretado  no  sentido  de
limitar a autoridade das autoridades competentes de uma Parte Contratante de
tomar todas as medidas apropriadas para prevenir  ou abordar os impactos
ambientais dos serviços aéreos, desde que essas medidas sejam plenamente
consistentes com seus direitos e obrigações sob o direito internacional e sejam
aplicadas sem distinção de nacionalidade.

ARTIGO 19
Consultas

Qualquer  das  Partes  Contratantes  pode,  a  qualquer  momento,  solicitar  a
realização  de  consultas  sobre  a  implementação,  interpretação,  aplicação  ou
emenda do presente Acordo ou sobre o cumprimento do mesmo. Tais consultas,
que podem ser entre autoridades aeronáuticas, deverão começar dentro de um
período de 60 dias a partir da data em que a outra Parte Contratante receber
uma solicitação por escrito, salvo acordo em contrário das Partes Contratantes.

ARTIGO 20
Solução de Controvérsias

(1) Caso  surja  qualquer  controvérsia  entre  as  Partes  Contratantes
relativa à interpretação ou aplicação do presente Acordo, as Partes Contratantes
procurarão, em primeiro lugar, resolvê-la por meio de negociação.

(2) Se  as  Partes  Contratantes  não  chegarem  a  uma  solução  da
controvérsia por meio de negociação, ela poderá ser encaminhada a uma pessoa
ou órgão acordado entre as Partes Contratantes ou, a pedido de qualquer das
Partes Contratantes, será submetida a decisão a um tribunal de três árbitros,
que será constituído da seguinte forma:

(a) no  prazo  de  30  dias  após  o  recebimento  de  um  pedido  de
arbitragem,  cada  Parte  Contratante  nomeará  um  árbitro.  Um
nacional  de  um terceiro  Estado,  que  atuará  como Presidente  do
tribunal, será nomeado como terceiro árbitro por acordo entre os
dois árbitros,  no prazo de 60 dias após a nomeação do segundo
árbitro;

(b) se,  nos  prazos  acima  especificados,  não  houver  sido  efetuada
qualquer  das  nomeações,  qualquer  das  Partes  Contratantes  pode
solicitar ao Presidente do Conselho da OACI que faça a nomeação
necessária no prazo de 30 dias. Se o Presidente tiver a nacionalidade
de uma das Partes Contratantes, será solicitado ao Vice-Presidente
mais antigo que não seja desqualificado por tal quesito que faça a
nomeação.  

(3) Exceto conforme disposto neste Artigo ou conforme acordado pelas
Partes  Contratantes,  o  tribunal  determinará  os  limites  de  sua  jurisdição  e
estabelecerá  seu  próprio  procedimento.  Por  orientação  do  tribunal  ou  a *C
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requerimento  de  qualquer  das  Partes  Contratantes,  uma  conferência  para
determinar com precisão as questões a serem arbitradas e os procedimentos
específicos a serem seguidos deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias
após o tribunal ser totalmente constituído.

(4) Exceto se de outro modo for acordado pelas Partes Contratantes ou
prescrito pelo tribunal, cada Parte Contratante submeterá um memorando dentro
do prazo de 45 dias após o tribunal ter sido plenamente constituído. Cada Parte
Contratante pode apresentar uma resposta no prazo de 60 dias a contar da
apresentação  do  memorando  da  outra  Parte  Contratante.  O  tribunal  deverá
realizar uma audiência por solicitação de qualquer das Partes Contratantes ou, a
seu critério, no prazo de 30 dias após o prazo máximo de apresentação das
respostas.

(5) O tribunal tentará proferir uma decisão por escrito no prazo de 30
dias após o término da audiência ou, caso não tenha havido audiência, 30 dias
após a data em que ambas as respostas tenham sido entregues. A decisão será
tomada por maioria de votos.

(6) As Partes Contratantes poderão submeter pedidos de esclarecimento
da decisão dentro de 15 dias após seu recebimento, e tal esclarecimento deverá
ser emitido dentro de 15 dias após tal solicitação.

(7) A  decisão  do  tribunal  será  final  e  vinculante  para  as  Partes
Contratantes. 

(8) Cada Parte  Contratante  arcará  com os  custos  do  árbitro  por  ela
designado. Os outros custos do tribunal serão divididos igualmente pelas Partes
Contratantes, incluindo quaisquer despesas incorridas pelo Presidente ou Vice-
Presidente  da  OACI  na  implementação  dos  procedimentos  mencionados  no
parágrafo (2) (b) deste Artigo.

ARTIGO 21
Emendas

(1) Qualquer das Partes Contratantes pode solicitar a realização de consultas
referente a emendas ao presente Acordo, em conformidade com o Artigo
19 (Consulta) deste Acordo .  

(2) Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes  Contratantes,
entrará  em  vigor  em  data  a  ser  determinada  por  troca  de  notas
diplomáticas entre as Partes Contratantes, notificando uma à outra que
todos os procedimentos internos necessários foram completados.

(3) Qualquer  emenda  ao  Anexo  pode  ser  acordada  por  escrito  pelas
autoridades  aeronáuticas  das  Partes  Contratantes,  e  entrará  em  vigor
quando confirmada por troca de notas.
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ARTIGO 22
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda a ele deverão ser comunicados à OACI, para
registro.

ARTIGO 23
Denúncia

(1) Qualquer  das  Partes  Contratantes  pode,  a  qualquer  momento,
notificar por escrito a outra Parte Contratante da sua decisão de denunciar o
presente Acordo. Tal notificação será simultaneamente comunicada à OACI. 

(2) O presente Acordo expirará à meia-noite (no local de recebimento da
notificação)  imediatamente  anterior  ao  primeiro  aniversário  da  data  de
recebimento da notificação pela outra Parte Contratante, salvo se a notificação
for retirada por acordo, antes do final desse período. 

(3) Na ausência de aviso de recebimento pela outra Parte Contratante, a
notificação será considerada como tendo sido recebida 14 dias após o aviso de
seu recebimento pela OACI.

ARTIGO 24
Entrada em Vigor

(1) Este Acordo entrará em vigor na data da última notificação, em
uma troca de notas entre as Partes Contratantes, que notifique uma à outra
sobre a conclusão de seus respectivos requisitos internos.

(2) O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte sobre Serviços
Aéreos assinado no Rio de Janeiro em 31 de Outubro de 1946 estará revogado
a partir da data de entrada em vigor deste Acordo.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidamente designados
pelos respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em duplicata, em Brasília, em 10 de abril de 2024 nas línguas portuguesa
e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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PELO  GOVERNO  DA  REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Maria Laura da Rocha
Ministra de Estado, interina, das

Relações Exteriores

PELO  GOVERNO  DO  REINO  UNIDO
DA GRÃ- BRETANHA E IRLANDA DO
NORTE

Stephanie Al-Qaq
Embaixadora do Reino Unido da Grã-

Bretanha e Irlanda do Norte no
Brasil
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ANEXO

QUADRO DE ROTAS

Seção 1

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designadas do Reino Unido:

Pontos no território do Reino Unido - Pontos Intermediários - Pontos no território do Brasil -
Pontos Além

NOTAS:

1. Pontos intermediários  ou pontos além podem ser omitidos em qualquer  voo,
exceto para todos os serviços exclusivos de carga, desde que o serviço sirva um ponto no
território do Reino Unido.

2. Tráfego (incluindo todas as formas de tráfego de escala) pode ser embarcado
em um ponto  intermediário,  para  ser  desembarcado  no  território  do  Brasil  ou  pode  ser
embarcado no território do Brasil, para ser desembarcado em um ponto além, e vice-versa. 

Seção 2

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designadas do Brasil:

Pontos no território do Brasil - Pontos Intermediários - Pontos no território do Reino Unido -
Pontos Além

NOTAS:

1. Pontos intermediários  ou pontos além podem ser omitidos em qualquer  voo,
exceto para todos os serviços de carga, desde que o serviço sirva um ponto no Brasil.

2. Tráfego (incluindo todas as formas de tráfego de escala) pode ser embarcado
em um ponto intermediário, para ser desembarcado no território do Reino Unido ou pode ser
embarcado no território do Reino Unido, para ser desembarcado em um ponto além, e vice-
versa. 
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